
LEI MUNICIPAL Nº 5.926/03

Autoriza  abertura  de  Crédito  Suplementar  no  Orçamento  de
2003, no valor de R$ 1.200,00.

ALEXANDRE  A.  GOELLNER,  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CARAZINHO,  ESTADO  DO  RIO
GRANDE DO SUL.

FAÇO SABER, que o Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito Suplementar no Orçamento do
corrente  exercício,  no  valor  total  de  R$  1.200,00  (hum  mil  e  duzentos  reais),  para  suplementação  das
seguintes dotações:

                                11 - SEC.MUN.DESENV., AGRIC. IND. E COMÉRCIO
                            1103 - Depto. de Indústria e Comércio
1103.2266104512.174 - Exposições de Feiras/Convênios e Acordos
1126-6/339039230000 - Congressos, Simpósios, Conferências, Cursos....................R$     1.200,00

Art.  2º  -  Servirá  de  cobertura  do  Crédito  Suplementar,  autorizado  pelo  artigo  anterior,  a
redução de saldo das seguintes dotações:
                         
                                11 - SEC.MUN.DESENV., AGRIC. IND. E COMÉRCIO
                            1102 - Depto. de Agropecuária
1102.2060604192.167 - Manutenção Geral do Departamento
1086-3/339039230000 - Congressos, Simpósios, Conferências, Cursos.....................R$       200,00

                            1103 - Depto. de Indústria, Comércio e Serviços
1103.2266104512.173 - Manutenção Geral Unidade e Distrito Industrial
1121-5/339039230000 - Congresso, Simpósio, Conferências, Cursos..........................R$     500,00

1103.2266104512.176 - Manutenção do Programa Empresarial
1136-3/339039230000 - Congressos, Simpósios,Conferências, Cursos........................R$     500,00

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 19 DE AGOSTO DE 2003.

           ALEXANDRE A. GOELLNER
               Prefeito Municipal
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